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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0014924-38.2013.815.0011
ORIGEM: 4ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Marcelo Wagner Ramos Bezerra
ADVOGADO: Francisco Pedro da Silva
APELADO: Renê Patrício Bezerra, representando por sua genitora,
Maria de Fátima Patrício
ADVOGADA: Joilma de Oliveira F. A. dos Santos

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.
FILHO  ALIMENTANDO  COM  PROBLEMAS  PSIQUIÁTRICOS.
INTERDIÇÃO  DECRETADA  POR  SENTENÇA  TRANSITADA  EM
JULGADO. OBRIGAÇÃO DO GENITOR DE CONTINUAR COM OS
ALIMENTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

- Do STJ:  “Cinge-se a controvérsia  a  definir  se é possível  a
interrupção  de  obrigação  alimentar  a  filho  maior  de  idade
portador  de  doença  mental  grave.  2.  O  alimentando  tem
desvios  de  conduta  que  destoam  dos  padrões  normais,
revelando  a  necessidade  de  constante  acompanhamento  da
família e de profissionais da saúde para mantê-lo controlado e
fora da zona limítrofe de insanidade 3. Ausência do requisito da
plena  capacidade  civil  apto  a  romper  o  dever  alimentar  do
recorrido em prol de seu filho incapaz, haja vista a declaração
de  interdição.  4.  O  direito  discutido  envolve  o  dever  de
solidariedade alimentar decorrente do parentesco (arts. 1.694 e
1.695 do Código Civil). 5. Não é automática a exoneração da
obrigação de prestar alimentos em decorrência do advento da
maioridade do alimentando impossibilitado de prover a própria
subsistência  em  virtude  de  moléstia  grave  (Súmula  nº
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358/STJ). 6. Recurso especial provido. (REsp 1431888/SP, Rel.
Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 19/05/2015, DJe 29/05/2015).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação.

MARCELO WAGNER RAMOS BEZERRA  interpôs apelação cível
contra sentença (f. 82/83) proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de
Família  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que,  nos  autos  da  ação  de
exoneração  de  alimentos  movida  em  desfavor  de  RENÊ  PATRÍCIO
BEZERRA, julgou improcedente o pedido inicial.

Na  sentença o  Juiz  singular  reconheceu  a  incapacidade  do
demandado de prover seu próprio sustento, mesmo depois de alcançada a
maioridade, devido aos seus problemas médico-psiquiátricos que levaram
à sua interdição. O julgado está assim ementado:

ALIMENTOS  –  EXONERAÇÃO  –  FILHO  MAIOR  E  INTERDITADO  –
NECESSIDADE  DE  MANUTENÇÃO  DA  PENSÃO  –  INTERVENÇÃO
MINISTERIAL DESFAVORÁVEL – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Não  há  como  ser  acolhido  pedido  de  exoneração  dos  alimentos
devidos  ao  filho  que,  embora  haja  atingido  a  maioridade  civil,  é
pessoa incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil.

Em  suas  razões  recursais (f.  88/90)  o  apelante  alega,  em
síntese, a inexistência de prova da incapacidade do filho alimentando, de
modo a  justificar  a  permanência  dos  alimentos  depois  de  alcançada a
maioridade civil. Com isso, requer a reforma da sentença para que seja
julgado procedente seu pedido de exoneração de alimentos.

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 96/98).

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de  f.  103/107,  opinou
pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
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           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
           Relator

Marcelo  Wagner  Ramos  Bezerra  moveu  a  presente  ação
requerendo a exoneração da sua obrigação de prestar alimentos ao seu
filho Renê Patrício Bezerra, pelo fato de este ter alcançado a maioridade
civil.

Ocorre  que,  no  curso  da  ação  de  exoneração,  o  promovido
Renê Patrício Bezerra foi interditado por meio de sentença transitada em
julgado,  conforme faz  prova  o  ofício  de  f.  77,  expedido  pelo  Juízo  de
Direito  da  5ª  Vara  de  Família  da  Comarca  de  Campina  Grande,  nos
seguintes termos:

Em atendimento ao ofício nº 334/2014, datado de 08 de julho de
2014,  temos  a  informar  que  os  autos  da  ação  de  Interdição  nº
0002707-26.2014.815.0011 em que figuram como interditado Renê
Patrício Bezerra, foi julgada procedente, com a nomeação de Maria
de Fátima  Patrício  como curadora  do mesmo, em 25/março/2014,
transitada em julgado em 22/abril/2014.

Assim, evidencia-se que o alimentando Renê Patrício Bezerra,
mesmo depois de ter alcançado a maioridade civil,  é incapaz  de manter
seu próprio sustento, porquanto sofre de problemas médico-psiquiátricos
que, inclusive, resultaram na sua interdição judicial.

Diante  desse  cenário,  é  impossível  acatar  o  pedido  de
exoneração de alimentos, devendo ser mantida a sentença.

Acerca do tema, bem andou a Procuradora de Justiça Lúcia de
Fátima Maia de Farias, que opinou pelo desprovimento do recurso em seu
parecer de f.  103/107, do qual  extraio  e transcrevo o seguinte trecho,
adotando-o como razões desta decisão:

A questão central dos autos consiste em saber se ainda existem os
requisitos que ensejam a manutenção da pensão de alimentícia. O
apelante  pugna  pela  exoneração  da  obrigação  alimentar  sob  o
argumento de que seu filho é maior e tem que procurar forma de se
manter.

Todavia, compulsando-se os autos, tem-se que a decisão deve ser
mantida em todos os seus termos. Vejamos.

A obrigação de prestar alimentos, de acordo com o Novo Código Civil
Brasileiro, pode decorrer de três aspectos, a saber, do pátrio poder,
que tem seu fundamento no artigo 1.568, como dever dos pais em
relação  à  prole;  como  obrigação  dos  cônjuges  de  prestar  mútua
assistência, previsto no art. 1656, III; ou tendo como causa jurídica o
vínculo ascendente-descendente, conforme preceitua o artigo 1.696.
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A decorrente do pátrio poder consubstancia-se no dever de sustento
que os pais têm em relação aos filhos, cessando com a maioridade ou
pela emancipação do alimentando, subsistindo, porém, a obrigação
decorrente da relação de parentesco, sendo que esta, por sua vez,
não  encontra  limitação  temporal,  sujeitando-se,  somente,  aos
pressupostos da necessidade do alimentando e das possibilidades do
alimentante.

Já é entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência1 pátrias
que a obrigação alimentícia dos pais em relação aos filhos não cessa
automaticamente  com  a  maioridade.  Desde  que  expostas  as
necessidades dos alimentandos, tal dever tem sido estendido  até a
conclusão dos estudos superiores ou até os 24 anos, momento
em  que  se  espera  do  indivíduo  uma  aptidão  ao  ingresso  no
competitivo mercado de trabalho.

Neste  sentido,  CRISTIANO  CHAVES  DE  FARIAS  e  NELSON
ROSENVALD prelecionam que:

“Dessa  maneira,  a  maioridade  civil  não  constitui,  por  si  só,  motivo
suficiente para que o genitor deixe de prestar alimentos, o que somente
ocorrerá  quando  provada  a  desnecessidade  do  alimentando  ou  a
impossibilidade  do  devedor.  Em face da  mera  maioridade  civil,  é
intuitivo que não pode ser cessado o dever de alimentar imposto
aos pais, até mesmo porque não findou a solidariedade familiar.
Aliás,  se  alguém  pode  ser  compelido  a  prestar  alimentos  ao
ascendente  ou  ao  irmão  que  deles  necessita,  como  idêntica
motivação pode ser obrigado a prestá-los aos seus filhos, ainda
que maiores,  quando estiverem em tais situações” (In: Direito
das Famílias, Ed. Lúmen Juris, Rio de Janeiro, 2008, p. 623). Grifos
de agora.

Portanto, o simples fatos do alimentando ter atingido a maioridade
civil não justifica, por si só, a exoneração do alimentante do dever de
lhe prestar alimentos.

No  caso  dos  autos,  embora  o  recorrido  já  tenha  atingido  a
maioridade, tem problemas mentais, necessitando, por essa razão, do
auxílio dos seus genitores.

No caso específico, entendemos que o promovido não tem condições
de sustento próprio tanto que foi interditado, necessitando, sim, de
um  amparo  econômico,  o  que  é  dever  dos  genitores,  não
consubstanciado no pátrio poder, pois este findou com a maioridade,
mas  fundamentado  na  solidariedade  e  no  princípio  da  dignidade
humana.

Pelo princípio constitucional da solidariedade, mesmo com a cessação
do poder familiar, o alimentante ainda se encontra obrigado a prestar
alimentos, dado ao laço de parentesco, a teor do estabelecido no art.

1 Súmula 358 do STJ: O cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade está sujeito à
decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios autos.
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3º,  I  da  Constituição  da  República,  bem  como  do  princípio
fundamental constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 1º,
III, da mesma Carta Magna).

Os  alimentos  se  constituem  em  prestações  periódicas  para  a
satisfação das necessidades vitais de quem não pode provê-las por si,
compreendendo-se neles o que é imprescindível  à vida da pessoa
como alimentação, vestuário, habitação, tratamento médico, estudo e
lazer.

A propósito, este é o magistério de MARIA BERENICE DIAS:

“Todos têm direito de viver, e viver com dignidade. Surge desse modo o
direito a alimentos como princípio da preservação da dignidade humana
(CF  1º  III).  Por  isso  os  alimentos  têm  natureza  de  direito  de
personalidade,  pois  asseguram  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à
integridade física.  Os parentes são os primeiros convocados a auxiliar
aqueles que não têm condições de subsistir por seus próprios meios” (In:
Manual de Direito da Família, Ed. RT, São Paulo, 4ª ed. 2007).

Ainda a respeito, deflui-se do disposto no art. 1.695 do Código Civil,
que são devidos os alimentos quando quem os pretende não tem
bens  suficientes,  nem  pode  prover,  pelo  seu  trabalho,  à  própria
mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem
desfalque do necessário ao seu sustento.

Ressalte-se, ademais, que o apelante não comprovou modificação na
sua condição financeira, de modo que não possa mais fornecer ao
filho qualquer valor a título de pensão. Contrariamente, o recorrido
demonstra a necessidade da prestação alimentícia, posto que, apesar
de ter atingido a maioridade, está doente, e por isso inabilitado para
exercício de uma profissão que o permita competir no mercado de
trabalho e prover seu próprio sustento.

Dessa forma, é verificada a necessidade da manutenção da prestação
alimentar,  porque  além  de  atender  plenamente  ao  binômio
necessidade/possibilidade  evidenciado  nos  autos,  viabiliza  o
tratamento e sustendo do apelado.

Seguem arestos em casos semelhantes ao dos autos:

DIREITO  CIVIL.  EXONERAÇÃO  DE  ALIMENTOS.  FILHO  MAIOR  COM
PROBLEMAS  DE SAÚDE  E  INTERDITADO.  REDUÇÃO DA CAPACIDADE
FINANCEIRA DO GENITOR. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE FAMILIAR E
O  DEVER  LEGAL  DE  ASSISTÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO
ALIMENTAR.  PERCENTUAL  REDUZIDO.  1.  A  obrigação  de  prestar
alimentos  ao  filho,  em  razão  do  pátrio  poder,  extingue-se  com  o
implemento  da  maioridade  civil  e,  consequentemente,  o  dever  de
assistência. Se, embora maior de idade, o alimentando mostra-se incapaz
de  proporcionar  a  própria  mantença,  em  razão  de  ser  portador  de
enfermidades, sobretudo de doença mental que ensejou sua interdição
provisória, não se mostra adequada a imediata exoneração da pensão
alimentícia paga pelo genitor, devendo, todavia, ser reduzida, uma vez
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comprovada  a  redução  na  capacidade  financeira  deste.  2.  Agravo
parcialmente  provido. (Acórdão  n.  503480,  20100020164085AGI,
Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, 4ª Turma Cível, Data de
Julgamento:  04/05/2011,  Publicado  no  DJE:  16/05/2011.  Pág.:
109).

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXONERAÇÃO  DE  PENSÃO  ALIMENTÍCIA.  FILHA
MAIOR  DE  IDADE  COM  PROBLEMAS  DE  SAÚDE  E  INTERDITADA.
NECESSIDADE  COMPROVADA.  Verificado  que  a  alimentanda  possui
problemas psicológicos e é interditada e comprovada a necessidade dos
alimentos, de ser mantida a obrigação do genitor de pagar alimentos.
Apelação Cível desprovida, de plano. (SEGREDO DE JUSTIÇA) - DECISÃO
MONOCRÁTICA - (Apelação Cível Nº 70050902915, Sétima Câmara
Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,  Relator:  Jorge Luís  Dall'Agnol,
Julgado em 05/11/2012). 

Ante o exposto, o Ministério Público Estadual, por sua Procuradoria
de Justiça Cível, pugna pelo desprovimento do recurso, mantendo-
se os termos da decisão objurgada.

Calha,  ainda,  trazer  recente  julgado  do  STJ  a  respeito  da
matéria em análise:

RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  CIVIL.  FAMÍLIA.  ALIMENTOS.
INCAPACIDADE  CIVIL.  DOENÇA  MENTAL.  MAIORIDADE.  CURSO
SUPERIOR. EXONERAÇÃO NÃO AUTOMÁTICA. SÚMULA Nº 358/STJ.
OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. PARENTESCO. SOLIDARIEDADE.  ARTIGOS
1.694 E 1.695 DO CÓDIGO CIVIL. SÚMULA Nº 358/STJ. ATIVIDADE
LABORAL  IMPOSSIBILITADA.  DOENÇA  MENTAL.  DISTÚRBIOS
PSÍQUICOS. GRAVIDADE. DEVER DE SOLIDARIEDADE. 1. Cinge-se a
controvérsia  a  definir  se  é  possível  a  interrupção  de  obrigação
alimentar a filho maior de idade portador de doença mental grave. 2.
O alimentando tem desvios de conduta que destoam dos padrões
normais, revelando a necessidade de constante acompanhamento da
família e de profissionais da saúde para mantê-lo controlado e fora da
zona limítrofe de insanidade  3. Ausência do requisito da plena
capacidade civil apto a romper o dever alimentar do recorrido
em  prol  de  seu  filho  incapaz,  haja  vista  a  declaração  de
interdição.  4.  O  direito  discutido  envolve  o  dever  de
solidariedade  alimentar  decorrente  do  parentesco  (arts.
1.694  e  1.695  do  Código  Civil).  5.  Não  é  automática  a
exoneração  da  obrigação  de  prestar  alimentos  em
decorrência  do  advento  da  maioridade  do  alimentando
impossibilitado de prover a própria subsistência em virtude
de moléstia  grave (Súmula  nº 358/STJ).  6.  Recurso  especial
provido.2 

2 REsp 1431888/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2015,
DJe 29/05/2015.
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Diante dessas considerações, nego provimento à apelação,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima
Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA)
e com o Excelentíssimo Doutor RICARDO VITAL DE ALMEIDA (Juiz de
Direito Convocado, em substituição ao  Excelentíssimo Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12
de abril de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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